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i i }&y E Requer a realizagdo de uma politica municipal

de apoio a geragdo de emprego para mulheres
em situagdo de violéncia doméstica e familiar.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais desta Casa de Leis,
apos ouvirem o douto Plenario, REQUER providéncias a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social: a realizacio de uma politica municipal de apoio a geragdo de
emprego para mulheres em situagdo de violéncia doméstica e familiar.

JUSTIFICATIVA

S&o objetivos da realizagdo da politica municipal de apoio a geragdo de
emprego para mulheres em situagdo de violéncia doméstica e familiar: incentivar e
promover a dignidade de mulheres que se encontram em situagdo de violéncia
doméstica e familiar, em vulnerabilidade social e/ou econdmica; promover 0 acesso a
informagfio e a educagdo sobre a equidade de género e combate a violéncia contra as
mulheres; e, promover o acesso a informagdo de atividades ocupacionais e renda.

As agdes descritas poderdo ser realizadas pelo poder publico, por instituigdes
de ensino, entidades representativas de classe e pelas organizagdes da sociedade civil
isoladamente ou em parceria.

Esta indicagdo tem como finalidade acolher e apoiar as mulheres que s&o
vitimas de violéncia doméstica e familiar, pois, € de conhecimento publico a
problematica em torno da violéncia doméstica e familiar que diversas mulheres sdo
vitimas e seus reflexos.

As mulheres vitimas de abuso e violéncia doméstica sofrem consequéncias de
ordem fisica, emocional/moral, social e patrimonial, impedindo, quase sempre, seu
desenvolvimento e o exercicio da cidadania. Romper com essa situagéo torna-se algo
complexo e dificil, principalmente em decorréncia da dependéncia financeira existente
entre a mulher e 0 “companheiro”.

Pesquisas comprovam que grande parte das mulheres vitimas de violéncia
doméstica ndo procura ajuda ou denunciam o agressor. As mulheres que conseguem
romper essa barreira desistem da agdo, sendo uma das principais razdes, o medo de nédo
conseguir sustentar a familia por conta propria, ji que muitas vezes a mulher depende
economicamente do agressor, inclusive no sustento dos seus filhos.
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Para interromper esse ciclo é importante reconhecer que essas mulheres estdo
em situagdo de vulnerabilidade financeira, dando-lhes independéncia através da
oportunidade do emprego com encaminhamento prioritario, que devera ocorrer com
extrema discri¢@o para que essas mulheres ndo cheguem ao local de trabalho rotulada.

Por fim, obter uma renda pode ser o caminho mais curto para que as mulheres
vitimas de violéncia doméstica rompam com o ciclo abusivo e busquem a realizagdo de
seus sonhos.

E a justificativa.

Gabinete do Vereador Ivanilson Marinho, aos 29 de janeiro de 2024.
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